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ESTABELECE GABARI TO MINIMO OE 2 (DOIS) PAVIMENTOS NA 

RU A PRUDENTE DE MORAIS, DESTA CIDADE. 
-

O S ENHOR DO UTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, E stado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele proc. __ 

ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Em toda extens�o da Rua Prudente de Morcc _ _  

nesta cidade, n�o ser�o admitidas construções com menos de 2 (dois) pa 

vimentos. 

ARTIGO 2• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, rev ogadas as disposições em contrário. 
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de 1.984. 
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